
LEI Nº 6.812, DE 18 DE SETEMBRO DE 2013.
Autoriza a doação de terreno ao Estado de Minas Gerais.

O Povo do município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Estado de Minas Gerais uma área situada na Avenida Padre Almir Neves de Medeiros, antigo Córrego da Cadeia, no Bairro Guanabara, com uma área de 950,00 m², de propriedade do município de Patos de Minas, medindo 47,50 metros de frente para a Avenida Padre Almir Neves de Medeiros, 20,00 metros pelo flanco direito, 20,00 metros pelo flanco esquerdo, 50,00 metros pelo fundo, registrada no CRI, sob o nº AV.1-67.044 do livro 2-JO.

Art. 2º A escritura de doação conterá, obrigatoriamente, a cláusula de reversão ao patrimônio do Município, nos seguintes casos:
I – se o donatário não tomar posse das áreas doadas, no prazo de 10 (dez) anos, contados da efetivação da doação.

II – se for dada destinação diversa ao imóvel ou, de qualquer modo, for desviada a sua finalidade, antes de decorrido o prazo de 10 (dez) anos, a partir da data da doação.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de setembro de 2013, 125º ano da República e 145º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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